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PREGÃO ELETRONICO N' 021/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 024/2025 ROTA 03, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI, POR 
INTERMÉDIO DO (A) PREFEITO MUNICIPAL E SEBASTIANA DA CONCE1CAO 
NASCIMENTO 

ildiunicipro de CURRAL NOVO DO PiAtif • Pl •nterredlo do ST. Prefeita Mur -Dai cor,

na 4w. Ema esperança. sin na cidade dei:urrai Nowo Nui - j r ao P1 Inact itcía) CNPI s..cti :3 

00. 

SEBASTIANA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO, por seu representante legal. com sede na Av. Boa 

Esperança, - centi o - Curral Novo do Piauí - Pl. Esuito no CNN sob o n' 49.446.390/0001-17. 

Doraante designado .".;ONTPATADO neste ato represent000(a) por seu representante legal, con- o.rme atos 

constitutivos da empresa e ou procuração apresentada nos autos. tendo em vista o que consta no Processo Admnistratwo n2

024/.2025, e em observância às disposlOes da Lei ne 1.4,133, de 12 de abril de 2021 e demais legslação apitcavet resolyem 

celebrar o presente Termo de Contrato decorrente do Pregão Eletr5Nco n' 021/2025 mediante as cláusulas e condçbes a 

segue enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRLMEIRA OBJETO (art, 92. I e II) 

O oblete do presente ncctrvmerio e a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
Objeto da contrafação: 

3 ESPECIFICAÇÃO ' UNIDADE DE MEDIDA 'QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Ira n-Spor.,T, Escalei Viagens t 

1.5 Vinculam esta contratacao udepeneentemente te transcnt,an, 
1.3.- .1 O Termo de Referência; 

2.5.1 O Edital cia licitação; 

1,=.,̀. 3 A Proposta do contratado.
1.3 4 E ,entua is anexos dos documentos supracitados. 

`") CLÁLJ,- ULA SEGLNDA—VGENCIA E PROPROGACO 

2. 1 o pra:o de vigêrc,a da corCa'ação é 10 (dez) meses contado da assmatura contratual prorrogável na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n ° 14.133, de 
4_1,1. A prorrogado de c...pe trata este !tem é condic[onada ao ateste pela autoridade com- petente de Que as 

condições e os preços permanecem Janraoscs para a Administração, perrnidria a regoc,açáo com o contratado. 

3 aLUSULA TEFICEIRA.- MODELOS DE EXEC:U:4:: E ,,TEs:TA? :CINTE A- UA:S 

3 1 o regime de e,,eç 14.ào ,:om:rat,al. o: modelos de gestão e de edrecicac,, 3 -,'Strin corno o',-; Ors:c .; e con.2,..:±,e, te 

,áo em-rega. ob.--.er,raçar: e recebroerito cio cÉlete con,stertr, r,e, Termo de Pefer oa, a .exo a este '9,r-_,,rt.,-atc. 

4 CLÁUSULA TA _ suBcoNT --ujx;:-.) 

4. 1 g pel mitida a ubcontrataçã-o pa;cr& do ctieto até o :imite de 1595 do valor total ,2c contrato, nas seguinte 

condiçbes: 

4.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela pt incipal da obrigação. 
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4. 12 Em qualquer hipotese de subcontratação, permanece a responsablidade integral do contratado pela perteta 

execução contra tua!, cabendo-lhe teadrar a supervisão e coordenação das ativdades do subcontratado, bem como responder 
perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais corresponclentes ao objeto da subcontratação. 

4.2 A subcontratação depende de autoriração previa e por escrito do contratante, a quem ricumbe aval!ár se o 
'subcontratado cumpre os requisitos de quatfcaçbo tecnica necessárds para a exectição do objeto, 

4.2.1 O contratado apresentara a Adm,nist ração documentação que comprove a oapacda- de técnica do subcontratado 
que cera aafiacia e ¡untada aos autos elo processo correspondente. 

4.3 secada a subcontratação de pessoa fisica ou juridica, se aquela OU os dirigentes desta manterem vinculo de 
natureza técnica. comercial, etsonômca, financeira, trabalnsta Ou c !vil com dirigente do o rg`ac ou entidade contratante ou com 
agente públIco que desempenhe função na contratação ou atue na 'l sítalização ou na gestão do contrato; ou se deles forem 
c.oniuge, companhel- no ou parente em ;infla reta, colateral. ou por afinidade. até o terceiro grau. 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

Si 
mensal. 

5.'") 

O valor total da contratação é d R$ 4.389,60 (quatro mil, trezentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) 

No vaior acima estão ir-Judas todas as despesas ordinárias dretas e indiretas decor- rentes da execução do obleto 
inclusive trbutos e/ou impostos., encargos socas trabalhistas, pre,d- denciários„ fiscais e comerciais flodentes., taxa de 
administraçao. frete, seguro e outros necessários ao cumpnmento integral do objeto da contrataçlão. 

5_3 O valor acima é meramente estimativo de forma que os pagamentos devidos ao cor- tratado dependerão dos 
quant'tat'rosefeteamentefcrrearcias. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 e prazo para pagamento ao contratado e demais con icões a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA • REAJUSTE 

7. 1 o-, preços dtdc,almente contratados sao tixos e reajusta.,.'e. no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

7.2 Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado., es preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação pelo contratante, do índice usado bela aqtorda- de competente; exclusNamente para as cbr,gações 
tniciadas e concluídas após a oeorrêncta da anualidade. 

73 Nos reajustes subseq uentes ao pnmeiro, o interregno mín,mo de um ano será cor ado a partir dos efeitos finance,ros 

do Ultimo realuste. 

7.4 No caso de atraso ou não dratilgação do(s) índice (s) de reajustamento; o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) incide(s) clefinttivo;s. 

7 5 Nas aferições finais; o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ã.c), obrigatorta me.rite, o(s) definitIvojs). 

7.6 Caso o(s) incke(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exttnto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser uttlizado(s)., serápc) adotadois. , em substituição, o(sli que vier(eml) a ser deterrnmado(s) pela legislação então em 

vigor. 

7.7 Na a usencia de previsão legal quanto ao ird,ce substituto, as partes elegerão novo índfce oficial, para rea ista mento 

,io preço do valor remanescente, por rnec de termo aditivo. 

7 8 O rea¡uste será realizado por araostliamento. 

8 cLÁusULA OITAVA - C.)BRIGAçõES DO CONTRATANTE 

8. 1 :to enntr.,,t,te:. 

8.2 Exagir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contatado, de aconlo corri o cont rato e seus anexos: 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecdas no Termo de Referência; 

8.4 Notrhcar o Contratado, por escrito. sobre vícios, defedos os ncorreções verificada:, no objeto fornecido, para que 

seta por ele SUE:st or urdo, reparado OU corrigido, no total Ou em parte, ás suas exbensas; 
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8.5 Acompanhar e f,sca.izar a execucáo do c.orit rat o e o: cumprimento das obriga coes pe- Io ,•J:ontratad 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota l=iscal no OJC perlàne a parcela ncoritro- \;ersa da execução do obeto 

para eferto de lio Uhdaçao e pagamento. quando houver contro,,érsá sobre a execução do objeto. quanto árlmensão, a:e 

e quantidade, conforme o art. 145 da Lei ri2 14.133, de  1: 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fo.rnec.me r, do ob- ;etc, no prazo, forma e 
condições estabelecIdos no presente Contrato-, 

8.8 Aproar ao Contratado as sançOes previstas na ie e neste Contrato: 

8.9 Cientificar o órgão de representação judiciai da Advo.cacin-Geral da União para ado-ção das medidas cabíveis quando 
do descumerimento de obrigações pelo Contratado 

8.10 Expiicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações reácionadas à execução do presente 

Contrato. ressadados os requerimentos manifestamente impertinentes, me- ramente protelatános ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8. 1 0.1 A AdminIst ração terá o prazo de 30 dás ..J•teis a contar da data do protocolo co requerimento para decidir admitida 

a prorrogação motivada, por gual per-iodo. 

8. 1 1 Responder eventuais ped!dos de reestabelecimento do equbf ,0 econômico- financeiro fatos Peco contratado no 
prazo mãxm,o de 2.0 clus ÉJte,s. 

8.12 Notificar os emtentes das garantas quanto ao ,nioo de processo adminstrativo para apuração de descurrrprmerto

de clausulas contratuats. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer COmpromissos assumidos pelo Con- tratado com terceiros, ainda que 

vinculados a execução do contrato„ bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subam- dinacios. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9. 1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os usces e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando ainda: as 

obrigações a seguir dispostas; 

9.2 Responsabil,:ar-se pelos vícios e danos decorrentes tio objeto. de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

iLe n£1.078, de 1990'r, 

9,3 Corpumcar ao wntratante. no prazo ma,Jmo de 24 Conte e quatro) horas que arltece- de a dato da entrega os 

motrK,,-, que impossità1dem o cumpnmento do prazo previsto, com a decida comprovação' 

9.4 Atender as determinaçáes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou au- toridaclesupenor (ut. 237. 

da Ler n.2 14,133. de 2001 e prestar todo esciareomento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrSat remover, reconstruir ou substitu,r,, as suas expensas, no total ou em parte no prazo f fx.ado peio 

fiscal do contrato, os bens nos quais se menficarem vícios, crefetos ou ncorreçoes resultantes da execução ou dos materiais 

empregacos; 

9.6 ResponsablIzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obietc, bem como por todo e qualquer dano 

causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa- bilidade a fiscalização ou o acompanhamento ia execução 

contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos das dos ou da garanUa caso e.x;gida o. alor 

correspondente aos danos sofridos: 

9.7 Quando não for po's'íve a \..-enticação da regularidade no_Sistema de Cadastro de Fornecedores -SlCAF, o contratado 

devera entregar ao setor responsarei pela frscalização do contrato, 1.;nt.o com a Nota ir'scai para fins de pagamento. os 

seguintes documentos: 1) prova de regula- nclade relativa à Seguridade .2',; certidão coràunta relatora aos tnbutos 

feclera, e à W.,/ida Ativa da União; '3 ) cerndbes que cOMprOJem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distntai 

domicàio ou sede do contratado: 4) teitidão Un Pegula :idade do PC,Ts - Certdãn NeP,ati- ca de Débito,. Trabalhistas 
- 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabaNistas, previdenciária-, fiscais, comerciais e as 

demais preolstas em leE.,=islação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não podera 

onerar o ob,ieto do contrato e fazer a entre- ga do produto conforme termo de refer ricia: 
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9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ante e quatro) horas. quarquer ocorrênca anormal Ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9,10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que n'ão esteja senda executada de acordo com a 

boa tecrqca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de te-cerros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, era compatibildac'e com as obr gacões asstamxclas. todas as cond içães 

exigIclas para habilitacao na licitação; 

9.12 Cumprir, durante todo o penodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevïsta em lei para pessoa com 

cleficiênua, para reabilitado da Previdência Social ou para apre.cidç, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 119: da Le r13 14.133, de 1022), 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,. no prazo fixado pelo fiscal do contrato. com a 

indicaçãc,, dos empregados que pteencheram as reter das vagas (art. 116. parágrafo único, da Lei n.0 14.135. de 1021): 

9.14 Guardar siglIo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contato 

9,15 Arcar com o endS decorrente de evertualequivoco no cl mensAo na mento dos qua ntitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos devendo complementa-los., caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja sattsfatário cara o atend meritc,, do objeto da contrafação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no ar), 124, li, d, da Lei nve 14.133. de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados ie.ga is vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. es normas de segurança do 

contratante.

9.17 Alocar os empregados necessários., com habilitação e conhecimento adequados,. ao perreito cumprimento das 

clausulas deste contrato, fornecendo os materiais., equipamentos, ferramen- tas e utensilos demandados. cuja quantidade. 

qualidade e tecnologia deverão atender ás recornen- da çães de boa técnica e a leg;slaçã o de regência; 

9.18 f.Dnentar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos ria Lei ri0 13.703, de 14 de agosto de 2018, adotando 

medidas efica:es para proteção de dados pessoas a que tenha acesso por força da execução deste contrato: 

9.19 Coridu7ir os tra balhos con-ï estnta observância às normas da te.g.istação pert.vnente, cumprindo as det.er=áces dos 

Poderes P,Ilicos mantendo sempre limpo o loca! de execução do obleto e nas meitiores cond!çbes de segurança, hrgtene e 

d!sciplina. 

9.70 Submeter pr, vkmiente„ por escrito„ ao contratante, para analse e aprovação quais- quer mudanças nos metc,,dos 

executivos diJe fujam às especifica çdes do memonal descntiv.o ou ns- tr umente, congenere. 

9,21 Não permitir a .rt lizacão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendi: para os 

maiores de quatorze anos,. nem permitir o utïlïzação do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno perlgoso ou 

tnsa iut-ïre. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ri0 14.133, de 2021, o contratado que, 

a) der causa a inexecução paroal do contrato, 

19) der causa a !nexecucào parcial do contrato Que cause grave dano á AdminGïtração ou ao funcionamento dos 'serviços 

públicos ou ao interesse coletivo: 

C) der causa á nexecução tora i do contrato; 

d) enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da contrafação sem motivo justificado: 

e) apresentar documentação falsa ou presr, r declaração 

falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do c..ont rato.-
comportar-se fie modo .r,tdd,r,ea ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei 1-10 12.346. de 10 de agosto de 2015. 

1t12 Serao aplicadas ao contratado que ncorrer nas infrações ac;ma descritas as seguin-tes sanções 

Advertência, quando o contratado der causa a nexecução parçral do contrato, sempre que não se iustrficar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22 , da Lei n0 14.133, de 1021); Impedimento de ratar, quando 
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praticadas as condutas descrttas nas a ifneas ”b', "c'. e 'd .'do subit em ac,ma dente Contrato, sempre que não se lustificar a 

imposição de penalidade mais 156, § 45, da Lei ri2 14.133. de 2021 

111. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando prat.co,i:as as condutas descntas nas alíneas 

"e 1"f", '-̀ g' e 'h' do subitem acTria deste Contrato, bem como nas a lreas ' b". 'd", que justifiquem a imposição de 

penalidade ma,,s grave (art. 156, da !e, r2 14.133, de 2011) 

Iv Multa: 
1, morato na de 59.L., por d de arraso n,tu3t ,ti::adc sopre o da parcela inaf:,-i,mnwa, até o Jimte deuS,,-)J25' 

2. cc,,moensatôna de 40% sobre o vaor total do contrato no caso de inegecutã o total do objeto. 

10.3 apicacão das sanções prewstas neste Contrato não eYclui, em Hf.:átese alguma, A obrigaoào de reparação integra 
do dano ca..,5,.z..do ao Contratante íar. . 156, §32, da Lei n2 

14 135, de 10210 

10.4 Todas as sanções prestas neste Contrato poderão, ser aplicadas cumu,ativamente com a multa (art. 155, §/ 2 da Lei 

n2 14,133, de 202 
10.4.1 Árites da aplicação da muta cera facultada a defesa do inteessado no prazo de 15 quinze) dias uteis contado da 

data de sua intImaçâo (art, 357. da 1,2. n2 14.153, de 2021) 

10.4.2 Se a multa aplicada c as indenizações cabi.,Jei,_,forem superiores ao .olor do pega- mento eventuaftrente de do pelo 

Contratante ao Contratado além da perda desse valor, 3 diferença será descontaste da garante prestada ou seta cobrada 

,Iudicialmente (art. 1S6..8. a  L ri2 14.133, de 2021). 

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobiança judicial. a multa poderá ser recolhida adminstrativamente rio prazo 

mã )(imo de 15 dias, a conta- da data de recebimento da comunicação enviada pela autondade competente. 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admm,strati,,,.o que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ah:. 158 da Lei n2 14.133, de 2021. para as 

penalldades de impedimento de l ,citor e -_on, ratar coe declaração de Ir-Ar:meu-jade para licitar ou contratar. 

10.6 Na ap:icacáo das sanções serão considerados (art. 155. 352 da Lei n2 14.133 de 2021: 

a natureza e a F-r-Ja. ,dade da ,n, ração cometida 

b) as pecu;ia, Pjaces do caso concreto: 

c) as rcunsta, ic as agra,,antes riu atenuantes: 

os danos que nela pro,ierem para o Contrata nte 

e) a )mplantaçrão (..r; c aperfeiçoamento de programa de !ntegridace conforme normas e onen-acões 

Org,aos de controle. 

10.7 Cs atos prev istos como )ntraçõe=. administrou,es na LeJ n5 14.155, de 2021, ou emoutracie s de kitações e contratos 

da ArjrnInIsuaçÁo Pi:anka quetamném seen pri'icados como atos lesivos na Ler ne 12.846, sue 2-013 senão apitados e juigados 

comuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

1591. 

10,8 A personalidade p_s:dica do Contratado podera ser desconsiderado 'sempre que cada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular o pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial e. 

nesse caso, todos os efeitos das sanções a f.-Ilic.adas á pessoa lundica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa lu ndica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direl:o, com o Contratado. observados em todos os casos. o contraditOmo; a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise ;iirdica prévia (art. 150 da L.e. n5 14.133, de 0021. 

10.9 Contratante 'deverá, no prazo rrá,,imo 15 :quinze) dias Otes, contado da data de a phoação da sanção informar e 

manter atualizados os dados reat,vos as sanções por ela aplicadas, para fins de publ,c,dade no Cadastro Nacional Intactas 

inidc.neas e Suspensa s (Seis) e no Ca- ,-1-1,1-ro N000nal de Empresas Pun,das (Cnep), instituídos no amb,to do Poder E v.eLut; . ,o 

F--ederai . 150 da Lei n2 14.132.. de 0'0:1). 

10_10 sanções de ai' pvai,flea,to iv lct,3, e cont'atar e declaracâo de nidonerriade para licita: ou conl rata r são passi.veis 

de reabjitaçáo na forma do art. 153. oaLe, n2 14.133/21. 

10.11 os débitos do contratado para com a AdminIstração contratante, resultantes de multa administrati,a efou 

indenizacoes, não inscritos em droftda etnia pode,ão 'ser compensados. total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo orgão ora contratante, na forma da Instrução No rmatIva SEGES/ME n526 de 13 de abril de 202-' 
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PR ME IRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, >um 

11 . 1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, indepencentement,-, de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2 o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estiouladas, o_ antes do prazo nele - i.,rado, por 
algum dos mo:rios praostos no artgo 137 da Lei ri2̀ 14.1140:1. bem como a migayeimente asseguraacs o contraddôro e a 
ampla defesa. 

11 .2.1 Nesta iq, -,otese aplicarmse também os arttgos 138 e 139 da mesma Lei 

11.2.2 ,A. alteração social ou a modif“:acao da finalidade ou da estrutura da empresa Mão ensejarl a rescisão se não restrinu 
sua capacdade de conclur o contrato. 
11.2.2.1 Se a operação implu:ar mudança da pessoa rr.jca contratada. .devera ser formalizado termo addl,o para alteracao 
sub at a. 

11.3 O termo de rescisão, sempre- que possJvel , será precedido: 

11.3.1 Balanço dos eventos contratuas jã-cumwdos co parcialmente c.,rripr idos; 

11.3.2 Relacáo dos pagamentos lã efetuados e ainda devida,: 

11.3.3 Indenizações e multas. 

11.4 A extAnçâo do contrato nào configura óbice para o reconhecimento do desequario econóMico-financeiro ipótese 
em que será concedida midenfzacão por meio de termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92 \Ali) 

12,1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão a' conta de recursos especificou consignados no 

Orçamento Geral Municipal deste exercido; nu dotação abaixo drscrinainada 
FONTE DE RECURSOS: 5(X); 553; 571. 
DESCRIÇÃO: Recursos não vinculados de Impostos; Transferencias de Recursos do FNDE Referentes 

ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); Transferèncias do Estado referentes a 
Convénios e outros Repasses vinculados à Educação. 
PROGRAMA DE TRABALHO: 12 361 6130 2202 0000 12 6234 2259 0000; 12 6535 2260 0000: 12 

6132 2248 0000 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL; APOIO A 
MANUTENÇÃO) E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MEDIO: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO INFANTIL., AÇÕES DO PROGRAMA PNATE 
ELEMENTO DE DESPESA: 32.90,39,00 
DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ,JURíDICO 

12.2 4 dotação relaer„,a aos crerciclos financeiros subsequentes serà indicada após apro,,,ação da Lei Orçamentara 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes; mediante a postilarrento. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92. 

13.1 Os casos omissos serão decididos peio contratante, 'segundo as disposições  contidas na Lei n,ç 14.153. de 2011, e 

demais normas federais a phcáve,s e, subsidiariamente, segundo as dia- posições contidas na Lei ng 8,078, de 1990— Código de 
Defesa do Consumidor — e normas e princi- pios gerais dos contratos. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUAR1 A —AI tr--FAçÕES 

14.1 Fventua:s a Iteíac,?)es contratuais reger-se-ao pela d ISCIph na dos a rts. 124 e seguintes da Le  n£ 14.153, de 2011. 

14.2 o contratado é obrigado a acertar, nas mesmas condIções cont ratuas„. os acrescfmos ou supressões que setJerem 

n.cessamos. até o Ismde de 15% (vinte e cinco Por cento do valor cai atualcado do contrato, oodendo ser readusta.do de 

com um acorcjo percentual superior. 

14 3 AS alterações contratual t de,;erao ser promovidas med!ante celebração de termo addivo submetido a pre 
aprovaçáo r,o5 casos Oe ustificada necessidade de antec.Ipação de seus etedos 
'npotese em que a forma h7ação do adit c, deverá ocorrer no pra:o mayimo dei (um)mes (art. 12,2 do Le, :131 J.) 

14.4 Registros que não caracre?zam alteração do contrato podem ser realizados por sim- pies apostila, dispensada a 
celebraçao je termo ad,tvo, reformado art. 136 da Le., r2 14..135. de 2021.

15 CLÁUSULA DeMA nUNTA - PUE',UrAC40 



Prefeitura Municipal de Curral Novo do Ir 
CNRI n° 01.612,556/0001-00 

Av. Boa Esperança SM - CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

Eflui!: bm.f. ZÇfjD tpo LH!. 

Curral Novo do Piauí - PI 

.••• 
—11

1 

1 5 . 1 !ncurnb,ra ao contratante d,v ,J!gar o presente instrumento noPeri---a Nac Lona! de Contratacees PjbIca (PNCP) na 

forma pre,nsta no art. 94 da Le, 14.13:2., de 2021 exceto Coco seja 9-,spensáve contorça de bem como no respect'yo

ot,cla: na !nternet em atenção ao art. da Le, n, 12.527 de 2011 c/c art. 72, bnt. r,C150 V, CIO Decreto n. 7.724, le2oa. 

16 CLÁUSULA DE:C1MA SEXTA-1=0RO !art. 92, 

1 6 . 1 Fica eleito o (=oro da justiça Comum de Smbes -;1„ para durnu- os irtioos que decorrerem da execuçáo deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela concAi- ação, conforme art, 92. L•e n2 14.133/21. 

Prefe,t0 Municipal 

CnNTRATANTF 

SEBAS1 IANA DA CO4C.-1.IGAOf 
NASCIMENTO:47889691491

SEBASTIANA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO 
CONTS4.TADA 

TESTEMUNHAS: 

L JL » C }"v"(.14)

LL L -rnotuvh 

r 



ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piau uun. cie
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 0 

.0 s -7 -
Av. Boa Esperança S/N — CEP 64.595-000 

, Fooist dã - - --- ‘ 
Õ' \ 

Telefone: (89) 3466-0050 a. 2? êj2: --------- -=-1 z Email: qabinetecnpiRvahoo.com.br i o i 
Curral Novo do Piauí - PI Rubrica J . / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO-PI 
EXTRATO 

Pregão eletrônico n. 021/2025. Rota 03 - Contratante: O Município de Curral Novo. Contratado: 
SEBASTIANA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO. (CNRI N° 49.446.390/0001-17). Objeto: Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços de Transporte Escolar. Orçamento Geral. Valor R$ 4.389,60 (quatro mil, trezentos e 
oitenta e nove reais e sessenta centavos) mensal. Assinatura: 22/04/2025. 

Curral Novo (PI), 22 de abril de 2025. 

rancisco do N. Junior 
ITU f0 MUNI( 

.N45.883-5 



130 ANO V - EDIÇÃO 971 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 9 DE MAIO DE 2025 DIA 
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Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piaui 

CNPJ o° 01.812.55610001-00 
Av a -JoiEgKeiiiii,. SfiV - CEP 64 595-000 

TeiefOrie 091 3466-111050 
Emad Ikei!Pere' eLneft..et ' 

Curral Novo do Piauí - 
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Prefeitura Municipal de Curral Novo do Plata 

CNPJ n 01.611558/000140 
Av Soe Esperança SaY - CEP 64 595-000 

Telelone (89) 3466-0050 
Ealea 

Corroi Novo do Piauí - PI 
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ZSTADC rx, rrar: 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piatii 

CNPJ n° 01.612.558/0001-00 
A, Soe Esperança 54V - CEP 64 595-000 

Telefone (69) 3466-0050 
6110,12 : 

Curral Novo No Rata - PI 
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Prefeitura Municipal de Curral Novo 6, 
CNPJ n° 01.612.558/0001-00 

Av Soe Esperança sm- CEP 64 595-0/E 
Telefone (89) 3446.0050 

Ernéld 

Curral Novo do Piauí P1 
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Prefeitura Municipal de Curral Nov 
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tsrAvo DO PIACI 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Plaui 
CNPJ n' 01.512-556)0001~ 

A. Roa Esperança -2150' 64 596,000 
Neasoe (69) 3466-0050 

E1044 0 Q10o (4100 141 

Coara! Novo ao Piauí - 

PREFFITUPA MUNICIAM Cd URRA) 110.100-91 
EXTRATO 

PoNão ciPtoinito II 021/20211 INPA Cnntrarartre O raumeov, Av Earra, Nova 0121018)84.2 
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( A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org .../ 


